Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1358/96

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO - APAE

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar uma área de terras com 1.305,00 m2 (um mil trezentos e cinco metros quadrados), para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro - APAE, anexa ao terreno de propriedade do município localizado no antigo Campo de Pouso.

Parágrafo Único - A doação da área constante deste  artigo, tem  como objetivo a construção de uma quadra coberta para a referida Associação, cujas confrontações e dimensões são as abaixo descritas:

          Ao Norte: com a Rua Aristides da Silva Neves, com 45,00 mtl (quarenta e cinco metros lineares);

        Ao Sul: com servidão de acesso a referida área, com 45,00 mtl (quarenta e cinco metros lineares);

          Ao Oeste: com terras da Apae, com 29,00 mtl (vinte e nove metros lineares);

          Ao Leste: com terras do patrimônio municipal que constituem área verde, com 29,00 (vinte e nove metros lineares);

Art. 2. - Fica a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro - APAE, obrigada a utilização da área doada no objetivo proposto no artigo 1. desta Lei, o não cumprimento do estabelecido a referida área reverterá ao Patrimônio Municipal.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Novembro de 1996.
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